
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº

(Do Sr.  Capitão Alberto Neto)

Requer  seja  encaminhado  ao

Excelentíssimo Ministro da Economia,

Senhor Paulo Guedes, na condição de

Ministro  supervisor  da

Superintendência  da  Zona  Franca  de

Manaus -  SUFRAMA, requerimento de

informação,  a  ser  dirigido  ao  gestor

máximo  da  citada  Autarquia,  sobre

acontecimentos  comunicados  por

expediente  que  podem  ter  afetado  a

regular  implementação  da  política  de

pesquisa, desenvolvimento e inovação

na  região  da  Amazônia  Ocidental  e

Amapá. 

Senhor Presidente, 

Com  fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados  requeiro  seja  encaminhado  ao  Excelentíssimo  Ministro  da

Economia,  Senhor  Paulo  Guedes,  na  condição  de  Ministro  supervisor  da

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, requerimento de

informação,  a  ser  dirigido  ao  gestor  máximo  da  citada  Autarquia,  sobre

acontecimentos comunicados por expediente que podem ter afetado a regular

implementação da política de pesquisa, desenvolvimento e inovação na região

da Amazônia Ocidental e Amapá, nos seguintes termos: 
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1) Quais  foram  as  “irregularidades  e  inexecuções”

identificadas no âmbito do processo de definição da entidade coordenadora do

Programa Prioritário de Economia Digital - PPED, após o término da vigência

do Acordo de Cooperação Técnica (ACT) nº 01/2016, celebrado entre o Comitê

das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento da Amazônia (CAPDA), com

interveniência da Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), e

o Instituto de Desenvolvimento Tecnológico (INDT)? Quais delas são atribuídas

à  SUFRAMA,  quais  delas  são  atribuídas  ao  CAPDA  e  quais  delas  são

atribuídas ao INDT?

2) Que  tipo  de  desdobramentos  negativos  foram  gerados  para  o

público-alvo,  empresas  e  instituições  envolvidos  ou  beneficiários  desse

processo? É possível quantificar o prejuízo em termos financeiros e em termos

de custo de oportunidade?

3) Quais  são  os  controles  já  implementados  pela  SUFRAMA  na

gestão dos recursos e projetos afetos aos Programas Prioritários definidos pelo

CAPDA (critérios objetivos de avaliação de projetos, de análise das prestações

de contas das empresas e de fiscalização das ICTs da Região; fluxos e nível

de transparência nos processos; gestão de riscos; entre outros instrumentos)? 

4) Quais  controles  serão  implementados  para  prevenir  futuras

“irregularidades e inexecuções” semelhantes?

5) Há indicadores de gestão que permitam avaliar  o  desempenho

físico de cada Programa Prioritários definidos pelo CAPDA? Se sim, quais são

e como são acompanhados?

Justificação

Recentemente,  recebi  da Superintendência da Zona Franca de

Manaus  –  SUFRAMA  o  Ofício  nº  2622/2021/SUFRAMA,  em  anexo,  que

informou estar “em trâmite na Autarquia uma Investigação Preliminar Sumária

(IPS), de caráter sigiloso, instaurada em fevereiro de 2021, para apuração das
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condutas  de  todos  os  agentes,  públicos  ou  privados,  que

possam ter dado causa a irregularidades e inexecuções identificadas no âmbito

do processo de definição da entidade coordenadora do Programa Prioritário de

Economia  Digital  -  PPED,  após  o  término  da  vigência  do  Acordo  de

Cooperação  Técnica  (ACT)  nº  01/2016,  celebrado  entre  o  Comitê  das

Atividades  de  Pesquisa  e  Desenvolvimento  da  Amazônia  (CAPDA),  com

interveniência da Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), e

o Instituto de Desenvolvimento Tecnológico (INDT)”. 

Com  base  no  informado  no  expediente,  entendo  que  o

descumprimento,  atrasos  em procedimentos  e  paralização  de  Programas  e

Projetos  relevantes  como  o  Programa  Prioritário  de  Economia  Digital  e  o

Programa Prioritário de Formação de Recursos Humanos,  que impactam no

planejamento  das  empresas  que  investem  em  atividades  de  pesquisa,

desenvolvimento e inovação na Amazônia Ocidental e no Estado do Amapá,

sob  o  respaldo  da  Lei  nº  8.387/1991,  bem  como  o  atraso  de  projetos  de

interesse da Região, podem colocar em risco a efetividade da política de P,D&I

e trazer prejuízos importantes à economia dos Estados envolvidos. 

Assim,  sendo  a  fiscalização  uma  das  funções  típicas  do

legislador, faz-se necessária a aprovação deste requerimento de informações

para obtenção de dados suficientes a respeito da atuação do Poder Executivo,

a fim de se assegurar a efetividade das leis ou, se assim for necessário, tomar

medidas para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente.

Termos em que, pede deferimento.

Brasília, 14 de julho de 2021.

CAPITÃO ALBERTO NETO

Deputado Federal

Republicanos-AM
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Avenida Ministro Mário Andreazza, 1.424 - Bairro Distrito Industrial,
Manaus/AM, CEP 69075-830, Telefone: (92) 3321-7000 -

https://www.gov.br/suframa/pt-br

 

Ofício nº 2622/2021/SUFRAMA

Manaus, 7 de junho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
ALBERTO BARROS CAVALCANTE NETO
Deputado Federal
Câmara dos Deputados
Gabinete 933 - Anexo IV - Câmara dos Deputados, Palácio do 
Congresso Nacional
CEP: 70160-900 – Brasília/DF

  

Assunto: Solicitação de informações.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar 
expressamente o Processo nº 52710.004374/2021-24.

Importante: O Acesso Externo SEI 
(https://www.gov.br/suframa/pt-br/sistemas/sei) possibilita
Peticionamento Eletrônico para abrir Processo Novo e 
Intercorrente, podendo utilizar a segunda opção para 
responder esse Ofício.

  

Senhor Deputado,

 

Ao  cumprimentar  Vossa  Excelência, informamos que  está
em  trâmite  no  âmbito  desta  Superintendência
uma Investigação  Preliminar  Sumária  (IPS),  de  caráter
sigiloso,  instaurada  em  fevereiro  de  2021, para
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apuração das  condutas  de  todos  os  agentes,
públicos  ou  privados,  que  possam  ter  dado  causa a
irregularidades  e  inexecuções  identificadas  no  âmbito  do
processo  de  definição  da  entidade  coordenadora  do
Programa  Prioritário  de  Economia  Digital  - PPED,  após
o término  da  vigência  do  Acordo  de  Cooperação  Técnica
(ACT) nº 01/2016, celebrado entre o Comitê das Atividades
de Pesquisa e Desenvolvimento da Amazônia (CAPDA), com
interveniência  da  Superintendência  da  Zona  Franca  de
Manaus  (SUFRAMA),  e  o  Instituto  de  Desenvolvimento
Tecnológico (INDT)

Destarte,  solicitamos  sua contribuição,  caso  tenha
evidências de autoria e materialidade de supostas práticas
irregulares  de  agentes  públicos  desta  Autarquia,  regidos
pela  Lei  nº  8.112/90,  ou  privados,  para  que  possa  nos
encaminhar  pelo  e-mail  <gabin@suframa.gov.br>  ou,
alternativamente, por meio de peticionamento eletrônico.

Ressalte-se  ser  fundamental  a  demonstração  fática  do
alegado, com o intuito de preservar a dignidade do serviço
público e para garantir a lisura do processo. Após o deslinde
da  investigação,  verificar-se-á se  há elementos  aptos  a
deflagrar  a  instauração  de  um  Processo  Administrativo
Disciplinar  (PAD)  ou  representação  junto  aos  órgãos
competentes.

Oportuno registrar que ao conteúdo solicitado aplicam-se o
disposto no art. 20 do Decreto n° 7.724/2012, que restringe
o acesso  aos  documentos  de  natureza  preparatória  ou à
informações  neles  contidas,  e  no  art.  150  da  Lei  nº
8.112/90, que assegura o sigilo necessário à elucidação do
fato ou exigido pelo interesse da administração, no âmbito
de processos administrativos disciplinares.

 

Respeitosamente,

 
ALGACIR ANTONIO POLSIN

Superintendente
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